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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SANTANA • BAHIA ACESSE: WWW.SANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira, nº
S/N - Centro 77 3484-2148 Segunda a Sexta-feira,

das 07:30 às 13:30hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº176  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  AUXILIAR  NO  ÓRGÃO  DA  DIRETORIA  DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO E FINANÇAS -
HUGO VINICIUS SOUZA ALVES

DECRETO  Nº177  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  AUXILIAR  NO  ÓRGÃO  DA  DIRETORIA  DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO E FINANÇAS -
LUCAS PEREIRA DE SOUZA

DECRETO  Nº178  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  AUXILIAR  NO  ÓRGÃO  DA  DIRETORIA  DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO E FINANÇAS -
DÉBORA DA SILVA GOMES

DECRETO Nº179  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO DE  AUXILIAR  NO ÓRGÃO DA  PROCURADORIA  DO
MUNICÍPIO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GABINETE  E  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  -  LÁZARO
OLIVEIRA DE JESUS

DECRETO Nº180 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA JUNTA MÉDICA MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE SANTANA-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº31 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA EXERCER O CARGO DE DIRETORA
DO ÓRGÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
GESTÃO E FINANÇAS - JACIRA BRANDÃO TONHA

PORTARIA Nº32 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA EXERCER O CARGO DE DIRETORA
DO ÓRGÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
GESTÃO E FINANÇAS - ANA PAULA PEREIRA CAMPOS DE ARAÚJO

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO

OUTROS DOCUMENTOS

ERRATA AO DECRETO Nº162 DE 6 DE MAIO DE 2025

ERRATA AO DECRETO Nº46 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
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DECRETO Nº 176, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, da Secretaria 

Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeadõ õ senhõr Hugo Vinicius Souza Alves para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças, a quem 

ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente 

em vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 176, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, da Secretaria 

Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeadõ õ senhõr Hugo Vinicius Souza Alves para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças, a quem 

ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente 

em vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 07/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7CFF-685E-DBAA-F358-0401 ou utilize o código QR.

5
SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 07 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 1700 DECRETOS

 

DECRETO Nº 177, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, da Secretaria 

Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeadõ õ senhõr Lucas Pereira de Souza para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças, a quem 

ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente 

em vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 177, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, da Secretaria 

Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeadõ õ senhõr Lucas Pereira de Souza para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças, a quem 

ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente 

em vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 178, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, da Secretaria 

Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeada a senhõra Débora da Silva Gomes para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças, a quem 

ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente 

em vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 178, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, da Secretaria 

Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeada a senhõra Débora da Silva Gomes para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Diretõria de Atendimentõ aõ Cidada õ, 

vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ Gesta õ e Finanças, a quem 

ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente 

em vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 179, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Prõcuradõria dõ Municí piõ, da Secretaria Municipal de 

Gabinete e Relaçõ es Instituciõnais. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeadõ õ senhõr Lázaro Oliveira de Jesus para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Prõcuradõria dõ Municí piõ, vinculadõ a  

Secretaria Municipal de Gabinete e Relaçõ es Instituciõnais, a quem ficam 

cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente em 

vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 179, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de Auxiliar nõ õ rga õ da 

Prõcuradõria dõ Municí piõ, da Secretaria Municipal de 

Gabinete e Relaçõ es Instituciõnais. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pelõs incisõs VII e IX dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em 

cõnfõrmidade cõm a Lei Municipal n° 1.084/2021, que “Reestrutura e Organiza a 

Prefeitura Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura 

Administrativa e dá outras providências”, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nõmeadõ õ senhõr Lázaro Oliveira de Jesus para exercer õ cargõ de 

Auxiliar, sí mbõlõ CC12, nõ õ rga õ da Prõcuradõria dõ Municí piõ, vinculadõ a  

Secretaria Municipal de Gabinete e Relaçõ es Instituciõnais, a quem ficam 

cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais, nõs termõs da legislaça õ pertinente em 

vigõr. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 180, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a criaça õ da Junta Me dica Municipal nõ 

a mbitõ dõ Municí piõ de Santana-BA e da  õutras 

prõvide ncias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe sa õ 

cõnferidas pela Lei Orga nica dõ Municipal,  

CONSIDERANDO a necessidade de avaliaça õ me dica õficial para fins de cõncessa õ 

de licenças, readaptaça õ, apõsentadõria põr invalidez, exames e õutrõs 

prõcedimentõs de interesse da Administraça õ Pu blica Municipal; 

CONSIDERANDO õ interesse pu blicõ na õrganizaça õ e regulamentaça õ dõs serviçõs 

de perí cia me dica nõ a mbitõ municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica criada a Junta Me dica Municipal de Santana-BA, vinculada a  Secretaria 

Municipal de Sau de, cõm a finalidade de realizar perí cias e avaliaçõ es me dicas dõs 

servidõres pu blicõs municipais, quandõ necessa riõ aõ interesse da Administraça õ. 

 

Art. 2° A Junta Me dica Municipal tera  cõmpete ncia para: 

I – Realizar exames me dicõs periciais para cõncessa õ de licenças me dicas; 

II – Avaliar a capacidade labõrativa dõs servidõres; 

III – Emitir laudõs para fins de readaptaça õ funciõnal, apõsentadõria põr invalidez 

õu retõrnõ aõ trabalhõ; 

IV – Realizar exames admissiõnais e demissiõnais, quandõ fõr õ casõ; 

V – Executar õutras atribuiçõ es cõrrelatas que lhe fõrem designadas. 
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Art. 3° A Junta sera  cõmpõsta põr, nõ mí nimõ, dõis me dicõs regularmente inscritõs 

nõ Cõnselhõ Regiõnal de Medicina (CRM), designadõs põr atõ dõ Chefe dõ Põder 

Executivõ Municipal, cõm fõrmaça õ e experie ncia cõmpatí veis cõm as atribuiçõ es da 

Junta. 

Art. 4º A nõmeaça õ dõs membrõs da Junta Me dica sera  realizada põr Põrtaria dõ 

Prefeitõ Municipal, mediante indicaça õ da Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 5º O funciõnamentõ, a periõdicidade das reuniõ es e õs prõcedimentõs 

administrativõs da Junta Me dica sera õ regulamentadõs põr Instruça õ Nõrmativa 

expedida pela Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 6º As despesas decõrrentes da execuça õ deste Decretõ cõrrera õ põr cõnta das 

dõtaçõ es õrçamenta rias prõ prias. 

Art. 7º Este Decretõ entra em vigõr na data de sua publicaça õ. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

Art. 3° A Junta sera  cõmpõsta põr, nõ mí nimõ, dõis me dicõs regularmente inscritõs 

nõ Cõnselhõ Regiõnal de Medicina (CRM), designadõs põr atõ dõ Chefe dõ Põder 

Executivõ Municipal, cõm fõrmaça õ e experie ncia cõmpatí veis cõm as atribuiçõ es da 

Junta. 

Art. 4º A nõmeaça õ dõs membrõs da Junta Me dica sera  realizada põr Põrtaria dõ 

Prefeitõ Municipal, mediante indicaça õ da Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 5º O funciõnamentõ, a periõdicidade das reuniõ es e õs prõcedimentõs 

administrativõs da Junta Me dica sera õ regulamentadõs põr Instruça õ Nõrmativa 

expedida pela Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 6º As despesas decõrrentes da execuça õ deste Decretõ cõrrera õ põr cõnta das 

dõtaçõ es õrçamenta rias prõ prias. 

Art. 7º Este Decretõ entra em vigõr na data de sua publicaça õ. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 31, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de servidõra para exercer õ 

cargõ de Diretõra dõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs 

Humanõs, da Secretaria Municipal de Administraça õ, 

Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe cõnferem 

õ incisõ V dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em cõnfõrmidade cõm õ 

artigõ 46 da Lei Municipal n° 1084/2021, que “Reestrutura e Organiza a Prefeitura 

Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura Administrativa e dá 

outras providências”, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica nõmeada a servidõra Jacira Brandão Tonha para exercer õ cargõ de 

Diretora, sí mbõlõ CC6, nõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs Humanõs, vinculadõ a  

Secretaria Municipal de Administraça õ, Gesta õ e Finanças, a quem ficam cõnferidas 

tõdas as atribuiçõ es legais nõs termõs da Legislaça õ pertinente em vigõr. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 31, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de servidõra para exercer õ 

cargõ de Diretõra dõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs 

Humanõs, da Secretaria Municipal de Administraça õ, 

Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe cõnferem 

õ incisõ V dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em cõnfõrmidade cõm õ 

artigõ 46 da Lei Municipal n° 1084/2021, que “Reestrutura e Organiza a Prefeitura 

Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura Administrativa e dá 

outras providências”, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica nõmeada a servidõra Jacira Brandão Tonha para exercer õ cargõ de 

Diretora, sí mbõlõ CC6, nõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs Humanõs, vinculadõ a  

Secretaria Municipal de Administraça õ, Gesta õ e Finanças, a quem ficam cõnferidas 

tõdas as atribuiçõ es legais nõs termõs da Legislaça õ pertinente em vigõr. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 32, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de servidõra para exercer õ 

cargõ de Diretõra dõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs 

Humanõs, da Secretaria Municipal de Administraça õ, 

Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe cõnferem 

õ incisõ V dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em cõnfõrmidade cõm õ 

artigõ 46 da Lei Municipal n° 1084/2021, que “Reestrutura e Organiza a Prefeitura 

Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura Administrativa e dá 

outras providências”, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica nõmeada a servidõra Ana Paula Pereira Campos de Araújo para 

exercer õ cargõ de Diretora, sí mbõlõ CC6, nõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs 

Humanõs, vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ, Gesta õ e Finanças, a 

quem ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais nõs termõs da Legislaça õ 

pertinente em vigõr. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 32, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a nõmeaça õ de servidõra para exercer õ 

cargõ de Diretõra dõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs 

Humanõs, da Secretaria Municipal de Administraça õ, 

Gesta õ e Finanças. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, nõ usõ das atribuiçõ es que lhe cõnferem 

õ incisõ V dõ artigõ 84 da Lei Orga nica dõ Municí piõ, e em cõnfõrmidade cõm õ 

artigõ 46 da Lei Municipal n° 1084/2021, que “Reestrutura e Organiza a Prefeitura 

Municipal do Município de Santana, no que tange à Estrutura Administrativa e dá 

outras providências”, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica nõmeada a servidõra Ana Paula Pereira Campos de Araújo para 

exercer õ cargõ de Diretora, sí mbõlõ CC6, nõ õ rga õ da Diretõria de Recursõs 

Humanõs, vinculadõ a  Secretaria Municipal de Administraça õ, Gesta õ e Finanças, a 

quem ficam cõnferidas tõdas as atribuiçõ es legais nõs termõs da Legislaça õ 

pertinente em vigõr. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 
JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 040/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de insumos e materiais periféricos de informática afim de atender as demandas da 

Secretária Municipal de Saúde. Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 61.716,00 

(sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais) a empresa M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, 

inscrita no CNPJ: nº 30.846.196/0001-09 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 

                                                           

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 040/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de insumos e materiais periféricos de informática afim de atender as demandas da 

Secretária Municipal de Saúde. Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 61.716,00 

(sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais) a empresa M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, 

inscrita no CNPJ: nº 30.846.196/0001-09 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 039/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de equipamentos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de 

Saúde, Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta 

e seis reais) a empresa GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: nº 

42.760.000/0001-30 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 

                                                           

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 039/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de equipamentos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de 

Saúde, Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta 

e seis reais) a empresa GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: nº 

42.760.000/0001-30 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 039/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de equipamentos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de 

Saúde, Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta 

e seis reais) a empresa GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: nº 

42.760.000/0001-30 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 

                                                           

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 039/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de equipamentos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de 

Saúde, Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta 

e seis reais) a empresa GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: nº 

42.760.000/0001-30 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 040/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de insumos e materiais periféricos de informática afim de atender as demandas da 

Secretária Municipal de Saúde. Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 61.716,00 

(sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais) a empresa M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, 

inscrita no CNPJ: nº 30.846.196/0001-09 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 

                                                           

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 040/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de insumos e materiais periféricos de informática afim de atender as demandas da 

Secretária Municipal de Saúde. Resolve: ADJUDICAR o objeto, com um valor total de R$ 61.716,00 

(sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais) a empresa M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, 

inscrita no CNPJ: nº 30.846.196/0001-09 

 

 

Santana – BA, 25 de abril de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 036/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de óleos lubrificantes e filtros para a manutenção da frota pertencente as Secretárias do 

Município de Santana/BA, por meio das Secretarias Municipais. Resolve: ADJUDICAR o objeto, com 

um valor total de R$ 61.890,00 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa reais) a empresa POSTO 

CAMILA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 47.369.983/0001-00 

 

 

Santana – BA, 06 de maio de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 

                                                           

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A senhora agente de contratação e equipe de apoio de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as etapas e prazos legais, torna público, o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Dispensa nº 036/2025. Contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de óleos lubrificantes e filtros para a manutenção da frota pertencente as Secretárias do 

Município de Santana/BA, por meio das Secretarias Municipais. Resolve: ADJUDICAR o objeto, com 

um valor total de R$ 61.890,00 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa reais) a empresa POSTO 

CAMILA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 47.369.983/0001-00 

 

 

Santana – BA, 06 de maio de 2025 

  

 

 CAMILA DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais 

periféricos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde, 

tendo como participante a  empresa 1) M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 30.846.196/0001-09, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: O valor Total de: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos 

e dezesseis reais) 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

 

                            
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais 

periféricos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde, 

tendo como participante a  empresa 1) M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 30.846.196/0001-09, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: O valor Total de: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos 

e dezesseis reais) 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de 

informática afim de atender a Secretária de Saúde do Município de Santana/BA, tendo como 

participante a  empresa 1) GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 42.760.000/0001-30, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais) 

 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

 

                            
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de 

informática afim de atender a Secretária de Saúde do Município de Santana/BA, tendo como 

participante a  empresa 1) GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 42.760.000/0001-30, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais) 

 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de 

informática afim de atender a Secretária de Saúde do Município de Santana/BA, tendo como 

participante a  empresa 1) GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 42.760.000/0001-30, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais) 

 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

 

                            
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de 

informática afim de atender a Secretária de Saúde do Município de Santana/BA, tendo como 

participante a  empresa 1) GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 42.760.000/0001-30, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais) 

 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais 

periféricos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde, 

tendo como participante a  empresa 1) M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 30.846.196/0001-09, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: O valor Total de: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos 

e dezesseis reais) 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

 

                            
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

039/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais 

periféricos de informática afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde, 

tendo como participante a  empresa 1) M I COMERCIO E SERVIÇOS TEC LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 30.846.196/0001-09, sendo declarada vencedora, conforme abaixo disposto:    

 

Valor Total da Dispensa de Licitação: O valor Total de: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos 

e dezesseis reais) 

 

Santana– BA, 25 de abril de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

015/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de óleos lubrificantes e 

filtros para a manutenção da frota pertencente as Secretárias do Município de Santana/BA, 

por meio da Secretária Municipal de Educação e Transportes, tendo como participante a  empresa 1) 

POSTO CAMILA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 47.369.983/0001-00, sendo declarada vencedora, com 

um valor total de R$ 61.891,00 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e um reais) 

 

 

Santana– BA, 06 de maio de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

 

                            
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

resolve  HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

015/2025, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de óleos lubrificantes e 

filtros para a manutenção da frota pertencente as Secretárias do Município de Santana/BA, 

por meio da Secretária Municipal de Educação e Transportes, tendo como participante a  empresa 1) 

POSTO CAMILA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 47.369.983/0001-00, sendo declarada vencedora, com 

um valor total de R$ 61.891,00 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e um reais) 

 

 

Santana– BA, 06 de maio de 2025 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 101/2025 

 

Dispensa nº 040/2025 

 

Termo de Contrato nº 105/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais perifericos de informatica 

afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: M I COMERCIO E SERVICOS TEC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.846.196/0001-09 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

                                       

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 101/2025 

 

Dispensa nº 040/2025 

 

Termo de Contrato nº 105/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais perifericos de informatica 

afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: M I COMERCIO E SERVICOS TEC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.846.196/0001-09 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 100/2025 

 

Dispensa nº 039/2025 

 

Termo de Contrato nº 104/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de informatica afim de 

atender a Secretária de Saúde do Municipio de Santana/BA. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 

42.760.000/0001-30 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril  de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

                                       

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 100/2025 

 

Dispensa nº 039/2025 

 

Termo de Contrato nº 104/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de informatica afim de 

atender a Secretária de Saúde do Municipio de Santana/BA. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 

42.760.000/0001-30 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril  de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 100/2025 

 

Dispensa nº 039/2025 

 

Termo de Contrato nº 104/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de informatica afim de 

atender a Secretária de Saúde do Municipio de Santana/BA. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 

42.760.000/0001-30 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril  de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

                                       

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 100/2025 

 

Dispensa nº 039/2025 

 

Termo de Contrato nº 104/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de informatica afim de 

atender a Secretária de Saúde do Municipio de Santana/BA. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: GLEICIOENE DE SOUZA SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 

42.760.000/0001-30 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 62.066,00 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril  de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 101/2025 

 

Dispensa nº 040/2025 

 

Termo de Contrato nº 105/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais perifericos de informatica 

afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: M I COMERCIO E SERVICOS TEC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.846.196/0001-09 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

                                       

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 101/2025 

 

Dispensa nº 040/2025 

 

Termo de Contrato nº 105/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição insumos e materiais perifericos de informatica 

afim de atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde. 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAUDE  

 

Contratada: M I COMERCIO E SERVICOS TEC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.846.196/0001-09 

 

Vigência: 25/04/2025  a 25/06/2025 

 

Valor Global: R$ 61.716,00 (sessenta e um mil e setecentos e dezesseis reais), global. 

 

Assinatura: 25 de abril de 2025 

 

Santana, 25 de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 082/2025 

 

Dispensa nº 036/2025 

 

Termo de Contrato nº 107/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de óleos lubrificantes e filtros para a 

manutenção da frota pertecente as Secretárias do Municipio de Santana/BA 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIAS 

MUNICIPAIS 

 

Contratada: POSTO CAMILA LTDA– Sob N° CNPJ N° 47.369.983/0001-00 

 

Vigência: 06/05/2025  a 06/08/2025 

 

Valor Global: R$ 61.891,00 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e um reais), global. 

 

Assinatura: 06 de maio de 2025 

 

Santana, 06 de maio de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 

                                       

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo nº 082/2025 

 

Dispensa nº 036/2025 

 

Termo de Contrato nº 107/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de óleos lubrificantes e filtros para a 

manutenção da frota pertecente as Secretárias do Municipio de Santana/BA 

 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-BA/SECRETÁRIAS 

MUNICIPAIS 

 

Contratada: POSTO CAMILA LTDA– Sob N° CNPJ N° 47.369.983/0001-00 

 

Vigência: 06/05/2025  a 06/08/2025 

 

Valor Global: R$ 61.891,00 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e um reais), global. 

 

Assinatura: 06 de maio de 2025 

 

Santana, 06 de maio de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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ERRATA AO DECRETO Nº 162, DE 6 DE MAIO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso das atribuiço es que 

lhe confere a Lei Orga nica do Municí pio, torna pública a seguinte Errata ao Decreto 

nº 162/2025, especificamente em seu art. 1º, em raza o da constataça o de erro 

material de digitaça o no nome da servidora. Assim, procede-se a  devida correça o, 

para que o decreto produza seus efeitos jurí dicos de forma adequada. 

 

ONDE SE LÊ: "Roseli de Jesus Rodrigues." 

LEIA-SE: "Roseni de Jesus Rodrigues Souza." 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
 

 

ERRATA AO DECRETO Nº 162, DE 6 DE MAIO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso das atribuiço es que 

lhe confere a Lei Orga nica do Municí pio, torna pública a seguinte Errata ao Decreto 

nº 162/2025, especificamente em seu art. 1º, em raza o da constataça o de erro 

material de digitaça o no nome da servidora. Assim, procede-se a  devida correça o, 

para que o decreto produza seus efeitos jurí dicos de forma adequada. 

 

ONDE SE LÊ: "Roseli de Jesus Rodrigues." 

LEIA-SE: "Roseni de Jesus Rodrigues Souza." 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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ERRATA AO DECRETO Nº 46, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso das atribuiço es que 

lhe confere a Lei Orga nica do Municí pio, torna pública a seguinte Errata ao Decreto 

nº 46/2025, especificamente em seu art. 1º, em raza o da constataça o de erro 

material de digitaça o no nome da servidora. Assim, procede-se a  devida correça o, 

para que o decreto produza seus efeitos jurí dicos de forma adequada. 

 

ONDE SE LÊ: "Luiza Tavares da Silva." 

LEIA-SE: "Luzia Tavares da Silva." 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana - BA, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO 

Prefeito Municipal 
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